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DECRETO Nº  098,                                                      DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR SUPERÁVIT, 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E REDUZ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

 
LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 951 de 02 de Dezembro de 

2021: 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor 

de R$ 109.985,42 (Cento e nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais com quarenta e dois 

centavos) para dar cobertura as seguintes verbas orçamentárias:  

 

ÓRGÃO 01 – CÂMARA DE VEREADORES. 

Atividade 2101 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES. 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (147)  ..........................................  R$  990,00 

 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO. 

Atividade 2201 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE. 

3.3.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-alimentação (223)  ..............................................  R$           600,00 

Atividade 2202 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (2033)  ..........  R$  3.125,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (2045)  ........................................  R$  450,00 

3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (2050)  ......  R$  560,00 

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Operação Especial 0001 – PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS. 

3.1.90.01.00.00.00.00 – Pensões (390)  ...............................................................  R$  190,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2406 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – EF. 

3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (465)  .................  R$  32.000,00 

Atividade 2408 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – EI. 

3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (4140)  ...............  R$  8.672,00 

Atividade 2451 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – EI - FUNDEB. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (4448)  ..........  R$  12.169,39 

Atividade 2407 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (4483)  ..........  R$  17.533,03 

Atividade 2473 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - EM. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (4499)  ..........  R$  4.570,00 

Atividade 2453 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – CRECHE. 

3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (4536)  ...............  R$  3.520,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (4542)  ..........  R$  2.050,00 

3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (4552)  ......  R$  260,00 

Atividade 2414 – MANUT. DA ESCOLA NÚCLEO MUNICIPAL. 
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3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (40012)  ..  R$           360,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2505 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS/ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (552)  ............  R$  14.120,00 

3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (543)  .................  R$  2.976,00 

3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (566)  ........  R$  5.130,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2602 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (6057)  ......  R$  2.000,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2702 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (7375)  ......  R$  600,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (7370)  ........................................  R$  110,00 

 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos suplementares 

abertos no artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias, o excesso de 

arrecadação e o superávit: 

 

ÓRGÃO 01 – CÂMARA DE VEREADORES. 

Atividade 2101 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação – PJ (160)  ............  R$          990,00 

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Atividade 2301 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (324)  ......  R$           450,00 

Operação Especial 0001 – PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS. 

3.1.90.01.00.00.00.00 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas (390)   R$  190,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2406 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – EF. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (472)  ............  R$  2.366,00 

 
ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2709 – MANUT. DE ESTRADAS E VIAS. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7012)  ....  R$         9.565,00 

 
 

SUPERÁVIT ........................................................................................................... R$  66.722,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ........................................................................... R$  29.702,42 
 
 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS VINTE 

DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022. 
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LUCIANO CONTINI 

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se. 
 

 
 

Lucas Krenzel De Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 


